
 
 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO No 
032/2015 

 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador João 
Paulo Fernandes Resende, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e a empresa OI MÓVEL S.A., representada pelos seus 
representantes legais, Senhor Eduardo Camargos Lopes Batista, brasileiro, 
casado, Executivo de Negócios, portador do documento de identidade nº M – 
3.085.788, expedido pela SSP/MG e do CPF nº 561.967.176-34-91 e Senhor Mitsuo 

Orlando Nonaka, brasileiro, casado, Gerente de Vendas Corporativo, portador do 
documento de identidade nº M – 9.063.318, expedido pela SSP/MG e do CPF nº 
034.455.116-40, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 03 – Bloco A, S/nº - 
Térreo, Edifício Telefônica, Bairro Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70713-900, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 05.423.963/0001-11, 
doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo 
Administrativo no 071/2015, celebraram o Contrato Administrativo no 032/2015, 
ao qual resolvem firmar o presente Termo Aditivo em decorrência da necessidade 
de aditamento do valor do Contrato Administrativo no 032/2015, bem como o 
aumento do link dedicado de internet de 20 (Mbps) para 50 (Mbps) com instalação 
de Firewall no mencionado link, conforme permissivo legal contido no artigo 65, 
inciso I, alínea “b”, e §1o da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para atendimento 
das necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Vigência: 03 de janeiro de 2020 e término em 30 de outubro de 2020. Valor 
Estimado: R$ 37.838,90 (trinta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa 
centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


